
 

 
 

 

  

 1ª Subdefensoria Pública-Geral 
 

 

____________________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, nº 1908 – Centro Cívico – Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7300 

REVOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 039/2022 

PROTOCOLO 18.304.870-8 

 

 

OBJETO: Serviços de manutenção das bombas de drenagem da Sede Administrativa da Defensoria 
Pública do Paraná (DPE-PR), conforme especificações do e-Protocolo n. 18.304.870-8. 
 

CONTRATADO: ESTEL BOMBAS HIDRÁULICAS LTDA. 
Nome fantasia: Estel Bombas 

 

CNPJ: 03.420.967/0001-10 

 
PREÇO: R$ 29.399,63 (vinte e nove mil trezentos e noventa e nove reais e sessenta e três centavos) 
 

ORÇAMENTO:  
Dotação Orçamentária:  
0760.03.061.43.6009 / 95 / 3.3 – Fundo da Defensoria Pública / Recursos de Outras Fontes / Outras 
Despesas Correntes 

Fonte: 250 – Diretamente Arrecadados 

Detalhamento da Despesa Orçamentária:  
3.3.90.39.17 – Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Decorre do melhor preço encontrado em pesquisa de mercado, 
conforme detalhamento resumido constante à fl. 160 dos autos. 
 

JUSTIFICATIVA DA REVOGAÇÃO: Advento de fato superveniente que modificou o interesse 
público, qual seja, conhecimento da prática de valores inferiores no mercado para o mesmo objeto. 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa: Art. 24, inc. V, da Lei Federal n. 8.666/1993 e art. 34, inc. V, da 

Lei Estadual PR n. 15.608/2007. Revogação: Art. 49 da Lei n. 8.666/1993 e art. 132 da Lei Estadual PR 

n. 15.608/2007.  

 

 

Curitiba, 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS ROCHA 

1ª Subdefensora Pública-Geral do Estado do Paraná  
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Assinatura Qualificada realizada por: Olenka Lins e Silva Martins Rocha em 24/02/2023 13:43. Inserido ao protocolo 18.304.870-8 por: Fabia Mariela de Biasi em:
23/02/2023 14:45. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 5f71ca19fdfda8b0601bb0778d030275.
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Documento: RevogacaodoTermodeDispensan039.2022Ref.18.304.8708.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Olenka Lins e Silva Martins Rocha em 24/02/2023 13:43.

Inserido ao protocolo 18.304.870-8 por: Fabia Mariela de Biasi em: 23/02/2023 14:45.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
5f71ca19fdfda8b0601bb0778d030275.


